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INDICADORES

 

DADOS ESTRUTURAIS: PERFIL DEMOGRÁFICO
Fonte: DRAA

MASSA PREVIDENCIÁRIA Nº Segurados Ativos

Nº Aposentados

Nº Pensionistas

Razão Ativos X Beneficiários

INDICADORES ISP Suficiência Financeira [01]

Acumulação de Recursos [02]

Cobertura dos Compromissos Previdenciários [03]

Perfil de Risco Atuarial [04]

 

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIO E ECONÔMICO-FINANCEIROS

Receita Corrente Líquida Municipal: R$ 

Resultado Orçamentário: R$ 4.215.604,78 48,2

Resultado Financeiro: R$ 74.971.49

Resultado Econômico: P

Saldo Patrimonial: P

Despesas Administrativas: R$ 1.445.1

Rentabilidade dos Investimentos no exercício: R$ 5.819.8

Rentab
Rentabilidade n

Meta para o pe

Saldo de Investimentos: R$ 

Parcelamentos

 

ASPECTOS ATUARIAIS

Resultado Atuarial[08]: 2021: (R$ -39.310.415,83) 2022: (R$ -6
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(11) 3292-3893 - cgca@tce.sp.gov.br
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(déficit)

Método de Financiamento utilizado na capitalização: 2021: Agregado 20

Resultado Financeiro (Previdenciário) do Exercício: 2021: R$ 2.347.570,43 2022: R$

Suficiência /Insuficiência Financeira para Cobertura dos Benefícios
do Exercício: (Plano Previdenciário) [09] 2021: R$ 2.845.260,73 2022: R$

Meta Atuarial Prevista: 2021: 16,14%

Rentabilidade Nominal Obtida: 2021: 0,35%

Taxa de Juros Atuarial: 2021: 5,42%

 

ASPECTOS QUALITATIVOS:

 

Regularidade na formação/investidura dos grupos colegiados de gestão
(conselhos, comitês)

Atendimento às proposições do técnico atuário

Certificado de Regularidade Previdenciária

Diluição de risco de carteira cfme CMN

Despesas Administrativas nos limites legais

Atendimento à Lei de Licitações

Mapa de Precatórios

Atendimento à Lei de Transparência

Atendimento às recomendações da Corte

 
 
 

EMENTA: BALANÇO GERAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. REGULARES. RESSALVAS.
RECOMENDAÇÕES
RESSALVAS:
(I)  Embora as certificações estabelecidas pela então Portaria MTP n. 1.467/2022 só possam ser exigíveis a partir de
31/07/2024, sobre o responsável pela gestão e àqueles envolvidos nos processos decisórios de investimento
recaem as condicionantes da então vigente Resolução CMN n. 4.693/2021, que exige destes últimos a prévia
experiência profissional e conhecimentos técnicos compatíveis.
(II) Adoção de providências pelo gestor, segundo a sua alçada de competência, somente após questionamento desta
Corte. Desatendimento ao disposto no artigo 54 e § 1º da Portaria MTP n 1.467/2022.
RECOMENDAÇÕES:
(I) Elaboração de estudos atuariais visando aferir a viabilidade da segregação de massas tendo em conta a
existência de benefícios pagos sem a prévia cobertura.
(II) Necessidade de constante monitoramento proativo dos fundos ilíquidos.
(III) Adequada apropriação contábil de informação das provisões matemáticas atuariais do exercício sob exame,
fazendo com que os dados transmitidos a esta Corte passem a espelhar a realidade, a materialidade e a
representação fidedigna (itens 2.11 e 2.12 do CPC 00 – Estrutura Conceitual – R2).
(IV) Adequada apropriação contábil das provisões matemáticas, avaliadas pelo método do crédito unitário projetado,
conforme a já então vigente NBC TSP 15, e reforçada pelas alterações promovidas na IPC-14(1ª revisão).

 

 

RELATÓRIO

 

Abrigam os autos o Balanço Geral das contas do Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis – IMPRAL, referentes
ao exercício econômico-financeiro de 2022, apresentadas em face do que dispõe o inciso III do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº
709, de 14 de janeiro de 1993 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - LOTCESP).

Trata-se, portanto, da autarquia municipal criada pela Lei Municipal n.º 1.152 de 31/10/2000, com as alterações introduzidas
pelas Leis n.º 1.267 de 27/06/2002, n.º 1.307 de 14/01/2003, n.º 1.400 de 30/04/2004, n.º 1.475 de 08/12/2005, n.º 1.883 de 25/02/2014,
n.º 1.957 de 19/05/2017 e n.º 1.971 de 20/10/2017.

Responsável pela instrução da matéria, a UR.06 de Ribeirão Preto elaborou circunstanciado relatório (evento 13.63), cujas
conclusões trouxeram os apontamentos abaixo sintetizados:



Item A.4.1. CONSELHO FISCAL
• As normas gerais do Regime não estabelecem nenhum requisito a ser preenchido pelos membros do Conselho Fiscal, nem mesmo

quanto à experiência profissional e conhecimentos técnicos compatíveis com as atividades que os membros do Conselho exercerão no RPPS, em
inobservância à Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022 (revogou a Portaria SEPRT/ME nº 9.907, de 14 de abril de 2020);

• Nenhum dos membros do Conselho Fiscal possuíam a certificação CPA 10 ou equivalente, não se observando o estipulado na Lei
Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 (artigo 8º-B), Resolução CMN n° 4.963, de 25 de novembro 2021 (art. 1º, § 2º) e Portaria MTP nº 1.467,
de 2 de junho de 2022 (revogou a Portaria SEPRT/ME nº 9.907, de 14 de abril de 2020).

Item A.4.2. APRECIAÇÃO DAS CONTAS POR PARTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
• Assim como no Conselho Fiscal, as normas gerais do Regime não estabelecem nenhum requisito a ser preenchido pelos membros do

Conselho Administrativo, nem mesmo quanto à experiência profissional e conhecimentos técnicos compatíveis com as atividades que os membros do
Conselho exercerão no RPPS, fato que desatende o estipulado na Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022 (revogou a Portaria SEPRT/ME nº
9.907, de 14 de abril de 2020).

• 05 dos 06 membros do Conselho Administrativo não possuem a certificação CPA 10 ou equivalente, em inobservância à Lei Federal nº
9.717, de 27 de novembro de 1998 (artigo 8º-B), Resolução CMN n° 4.963, de 25 de novembro 2021 (art. 1º, § 2º) e Portaria MTP nº 1.467, de 2 de
junho de 2022 (revogou a Portaria SEPRT/ME nº 9.907, de 14 de abril de 2020).

Item A.4.3 COMITÊ DE INVESTIMENTOS
• 03 dos 05 membros do Comitê de Investimentos não possuem a certificação que trata o art. 78, III, da Portaria MTP Nº 1.467/2022.

• A Diretora Executiva, responsável por assinar as APRs, não é habilitada para esse fim.

Item D.2.1. TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES
• O site do IMPRAL necessita de alguns ajustes/atualizações, visando dar pleno atendimento à Lei de Acesso à Informação (Lei n°

12.527/2011).

Item D.5. ATUÁRIO
• Déficit Atuarial de -R$ 43.893.843,06 em 31/12/2022, considerando o Plano de Amortização.

Item D.6.4. ATINGIMENTO DA META ATUARIAL NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) EXERCÍCIOS
• Nos últimos 5 (cinco) exercícios a carteira de investimentos do RPPS não atingiu a meta atuarial estabelecida na avaliação atuarial

para estes exercícios.

Item D.8. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL
• Não atendimento à recomendação deste Tribunal no tocante a atuar junto à Prefeitura para edição de legislação que exija critérios de

qualificações para a nomeação de membros dos Conselhos Fiscais e Administrativo no sentido de dar pleno atendimento das exigências previstas na
Portaria MTP nº 1.467/2022 (revogou a Portaria SEPRT/ME nº 9.907, de 14 de abril de 2020).

 

Insta consignar, também, que tramita em conjunto com este feito, albergado no eTC-011493.989.23-4, o Expediente da
Polícia Federal de Ribeirão Preto, pelo Delegado de Polícia Federal, Dr. Jackson Gonçalves, encaminha o Ofício nº 580676/2023 -
DPF/RPO/SP, solicitando informações sobre eventual apuração de irregularidades no tocante à aplicação de recursos financeiros pelo
Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis – IMPRAL.

A solicitação veio acompanhada do documento denominado "Informação Fiscal - Investimentos" (evento 1.3), de 19/11/2021,
referente ao acompanhamento e supervisão dos investimentos realizados pelo IMPRAL junto às instituições denominadas BRAZILIAN
GRAVEYARD AND DEATH CARE SERVICES FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII e INFINITY INSTITUCIONAL FUNDO DE
INVESTIMENTO MULTIMERCADO, concluindo que “[...] as aplicações do RPPS no BRAZILIAN GRAVEYARD e no INFINITY foram
realizadas em desacordo com as normas estabelecidas na Resolução CMN nº 3.922/2010 e na Portaria MPS nº 519/2011, violando o
disposto no artigo 6º, IV, da Lei nº 9.717/1998 e na legislação do ente federativo, expondo a aplicação a riscos desnecessários, em
prejuízo aos segurados do RPPS, podendo caracterizar irregularidades, conforme juízo de valor a ser emitido pelos órgãos competentes”.

As anotações da diligente equipe de fiscalização motivaram a notificação da Origem e responsáveis, ofertando-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que apresentassem as alegações que julgassem oportunas, consoante despacho (ev. nº 16.1) publicado no DOE
de 25/08/2023. Na mesma oportunidade, o Relator requereu, ainda, a apresentação de diversos documentos.

A Egrégia Presidência desta Corte de Contas determinou que fosse dado conhecimento ao relator desta Balanço Geral de
Exercício (eTC-002406.989.22-8) e ao relator das contas da Prefeitura Municipal de Altinópolis do exercício de 2022 (eTC-003754.989.22-
6), Dr. Antonio Roque Citadini.

As conclusões da instrução sobre o Expediente citado nos parágrafos antecedentes virão detalhada em item próprio do
relatório, a seguir.

Em resposta, comparece aos autos o Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis – IMPRAL, através de seu
Superintendente, Frederico Resende Mango, trazendo justificativas e documentação correlata, acostadas nos eventos 27.1 a 27.24,
abaixo resumidas:

A.4.1; A.4.2 e A.4.3 – CONSELHOS (FISCAL, ADMINISTRATIVO E COMITÊ DE INVESTIMENTOS)

Sobre a falta de requisitos para nomeações e eleições em desacordo com a Portaria 1.467/2022, menciona que já foi
enviada uma proposta de Projeto de Lei ao Poder Executivo para reestruturar a autarquia, buscando adequar a autarquia às normas
federais, incluindo critérios específicos para a nomeação e experiência dos membros dos Conselhos Administrativo, Fiscal e Comitê de
Investimento (evento 27.2). A autarquia esclarece que esta proposta está sob análise do Executivo e aguarda uma decisão.

D.2.1 – TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES

Informa que o site do IMPRAL sofreu um ataque hacker, resultando em descontinuidade das informações. No entanto, a

autarquia informa que já retomou o controle do domínio e atualizou integralmente o site [10].

D.5 – ATUÁRIO



A defesa destaca que foram implementadas as medidas indicadas no Parecer atuarial no DRAA para remediar o déficit
atuarial reportado.

Ressalta que o déficit não é atribuível à autarquia, dado que, até hoje, diversas aposentadorias e pensões são concedidas
para servidores e beneficiários que não contribuíram durante grande parte de sua vida laboral. As variações nas premissas atuariais,
como taxas de juros e tábua da mortalidade e sobrevivência, são citadas como fatores influentes no passivo atuarial.

Outras medidas para o equacionamento do déficit incluem a adequação da Legislação Municipal ao disposto na EC
103/2019 e um estudo baseado na avaliação atuarial de 2022 que sugere uma redução significativa do déficit com mudanças de
elegibilidade.

A autarquia afirma que tem se esforçado para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial, e aguarda a aprovação de um novo
Projeto de Lei Complementar pelo Poder Executivo e Legislativo (evento 27.3).

D.6.4 – ATINGIMENTO DA META ATUARIAL NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) EXERCÍCIOS

A defesa alega que a Autarquia Previdenciária seguiu as normas vigentes, com foco na diversificação para mitigar riscos de
investimento, contudo, as condições econômicas dos últimos cinco anos teriam desfavorecido os resultados dos investimentos, que
ficaram muito abaixo da meta nos últimos anos, com exceção de 2019.

Informa que os fundos ilíquidos presentes na carteira do RPPS estavam devidamente enquadrados na Resolução CMN
3.922/10, sendo parte da estratégia de diversificação da carteira, um dos pilares do mercado financeiro. Tendo em vista que os fundos se
encontram fechados para resgate ou em processo de liquidação, ou seja, sem possibilidade de resgate de cotas, cabe ao Instituto, tão
somente, acompanhar o processo de desinvestimento do Fundo.

Sobre as solicitações requeridas pelo Relator, a defesa juntou os seguintes documentos:

- Cópia das Avaliações Atuariais (datas-base 31/12/2016 e 31/12/2018): eventos 27.4 e 27.5.

- Relatório da projeção atuarial ou relatório resumido da execução orçamentária (RPPS) contendo os
demonstrativos dos fluxos atuariais vigentes em 31/12/2022, 31/12/2021, 31/12/2020, 31/12/2019 e 31/12/2018: Informa que os
documentos foram enviados para o e-mail informado no relatório, qual seja: cgca@tce.sp.gov.br, via planilha eletrônica no Excel, onde foi
devidamente informado o número dos autos a serem anexadas (TC-2406-989-22), conforme comprovante de envio de e-mail anexo
(evento 27.6).

- Histórico da duração do passivo dos exercícios de 2018-2022:

Esclareceu que antes do exercício de 2020, sobre o resultado da duração do passivo e análise evolutiva não era calculado,
pois não era exigido pela Portaria nº 464/2018, entrando em vigência em 06/2019 e o primeiro ano foi em 2020 com dados de 31/12/2019.

- Cópia da lei municipal que instituiu o Regime de Previdência Complementar, com informação acerca do estágio
atual da sua implementação, detalhadamente indicando as medidas já adotadas e aquelas ainda pendentes de realização:
Acostou cópia da Lei Complementar Municipal nº 180, de 03/12/2021, no evento 27.7. A defesa declara que a Autarquia não pode atender
ao pedido de informar o estágio atual da implementação do Regime de Previdência Complementar, pois essa responsabilidade cabe ao
Município de Altinópolis e ao Prefeito, conforme estabelecido pela legislação local.

- Cópia da Lei Municipal de amortização do déficit detectado na avaliação atuarial data base 31/12/2022, ou na
hipótese de sua não elaboração, colacionar a última lei vigente e as razões que levaram a não edição da norma com os
parâmetros indicados pelo atuário: a defesa justifica que não houve necessidade de uma nova lei municipal para a amortização do
déficit atuarial em 2022, pois as condições estabelecidas pelo Decreto nº 119 de 2021 (evento 27.8) ainda eram aplicáveis e não houve
alterações na alíquota suplementar que já estava em vigor, conforme Plano de Amortização escolhido pela duração do passivo (evento
27.9). O Decreto nº 119/2021 estabelece a amortização do déficit atuarial e determinou uma alíquota suplementar de 5,04% para
amortizar o passivo do período de 2021 a 2055.

- Cópia da Nota Técnica Atuarial vigente até o exercício examinado: Evento 27.10.

- Cópia do relatório de Análise das Hipóteses vigente até o exercício examinado: esclarece que a Autarquia ainda não

possui tal relatório, pois não se exige essa obrigatoriedade até o momento, nos termos do art. 53 da Portaria 1.467/2022[11], tendo em
vista que o Instituto foi classificado no Grupo de Porte Médio, pelo último Relatório de Situação Previdenciária – ISP do Ministério da
Previdência – Exercício 2022 (evento 27.11).



- Nota Explicativa acerca da metodologia utilizada para a precificação dos ativos garantidores do plano de
benefícios, nos termos da Portaria MTP nº 1.467/2022: Em suma, a defesa justifica que as metodologias de precificação são rigorosas,
seguem normativas aplicáveis e estão alinhadas com as práticas de mercado, garantindo uma avaliação justa e atualizada dos ativos do
plano de benefícios.

Marcação a Mercado (MaM): A defesa esclarece que a precificação dos ativos deve seguir o critério de MaM, de acordo com
a Portaria MTP nº 1.467/2022. Isso envolve atribuir um valor justo aos ativos, baseando-se no preço de mercado quando disponível, ou
em uma estimativa desse preço em sua ausência.

Princípios e Normas Contábeis: A contabilização dos valores dos ativos segue princípios e normas aplicáveis ao setor
público, alinhando-se com metodologias e critérios reconhecidos pelo mercado financeiro, e de acordo com as normas da CVM e do
Banco do Brasil.

Classificação dos Ativos: Conforme a portaria mencionada, os ativos podem ser classificados como disponíveis para
negociação futura ou para venda imediata, ou mantidos até o vencimento. Uma reclassificação pode ocorrer conforme definido no anexo
VIII da portaria.

Contabilização dos Títulos Públicos Federais: Os Títulos Públicos Federais podem ser contabilizados pelo custo de
aquisição acrescido dos rendimentos auferidos, seguindo certas exigências da portaria.

Títulos Públicos Federais: A defesa detalha que estes são ativos de baixo risco e liquidez diária. A precificação utiliza a taxa
indicativa da ANBIMA e a taxa de juros do Banco Central como fontes primárias.

Cálculo de Precificação: A defesa apresenta fórmulas específicas para a precificação de títulos atrelados à inflação (Tesouro
IPCA – NTN-B e Tesouro IGPM), à taxa SELIC (Tesouro SELIC – LFT) e títulos prefixados (Tesouro Prefixado – LTN e NTN-F), cada um
com suas características e métodos de cálculo particulares.

Fundos de Investimentos: A defesa afirma que a Instrução CVM 555 rege a administração de fundos de investimento, e a
precificação envolve determinar o valor atual do investimento com base no valor da cota e na quantidade de cotas detidas pelo investidor.
Para os fundos de investimento imobiliários (FIIs), o cálculo pode ser feito de duas maneiras, dependendo da disponibilidade das
informações: Valor de Mercado, quando as cotas dos FIIs são negociadas em uma bolsa de valores; ou Valor da Cota Divulgado pela
CVM, se não houver negociações recentes ou se as cotas não forem listadas em uma bolsa de valores

Títulos Privados: Títulos emitidos por empresas privadas são precificados com base na taxa praticada pelo emissor e na
natureza da operação, seja com liquidez diária ou sem ela.

- Relatório analítico dos recursos recebidos, separadamente, a título de aportes para a amortização do plano
vigente, ano a ano abrangendo os exercícios de 2016 a 2022:

Panorama Geral dos Aportes (2016-2022): forneceu uma planilha com uma visão geral dos aportes realizados para a
amortização do déficit atuarial do plano de previdência desde 2016 até 2022, incluída como documento anexo (evento 27.12).

Relatório dos Aportes (2017-2019): Foram enviados relatórios detalhados dos recolhimentos feitos especificamente entre os
anos de 2017 e 2019. Estes documentos estão anexados individualmente (eventos 27.13 a 27.15).

Relatórios Separados (2020-2022): Para os anos de 2020 a 2022, o Instituto separou os relatórios por entidade contribuinte,
que incluem a Prefeitura (eventos 27.16 a 27.18), a Câmara (eventos 27.19 a 27.21) e o próprio IMPRAL (eventos 27.22 a 27.24).

Requer, ao final, a aprovação da prestação de contas ora examinada, julgando-as regulares.

O IMPRAL retorna aos autos solicitando a inclusão de documentos adicionais ao processo para esclarecer a evolução do
déficit atuarial nos últimos anos (evento 47.1), incluindo:

a) medidas adotadas pelo gestor em face das sucessivas reavaliações atuarias, referente à Revisão do Plano de
Amortização – Déficit Atuarial (Decreto, Lei e Ofícios) – eventos 47.2 a 47.5.

b) apresentações, avaliações atuariais (2020 a 2023) e Simulação de Aplicação à EC 103/2019 para o município de
Altinópolis – eventos 47.6 a 47.12.

c) documentos referentes a atos da tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 08/2023 pela Câmara Municipal de
Altinópolis – eventos 47.13 a 47.22.

O d. Ministério Público de Contas obteve vistas dos autos nos termos regimentais (ev. 54.1).

As contas pretéritas do Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis – IMPRAL tiveram o seguinte trâmite nesta Corte:

2021 – TC-03011.989.21-7 – Em trâmite.

2020 – TC-04523.989.20-0– Regularidade com ressalva. Transitado em Julgado em 27/02/2023. Recomendações: (i)
comprovar efetivamente o cumprimento da E.C. n° 103/19; (ii) atue junto ao Executivo no sentido de que esta certificação seja obtida de
forma administrativa.

2019 – TC-03012.989.19-0 – Regularidade com ressalva. Transitado em Julgado em 16/09/2020. Ressalva: Incorreta
contabilização das receitas provenientes da alíquota suplementar e dos parcelamentos.



É a síntese necessária.

 

DECISÃO

 

Em análise, as contas do exercício de 2022 do Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis- IMPRAL, apresentadas
em face do inciso III, artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93.

Examina-se também nesta oportunidade o Expediente da Polícia Federal de Ribeirão Preto, pelo Delegado de Polícia
Federal, Dr. Jackson Gonçalves, encaminha o Ofício nº 580676/2023 - DPF/RPO/SP (autuado sob o nº eTC-011493.989.23-4) solicitando
informações sobre eventual apuração de irregularidades no tocante à aplicação de recursos financeiros pelo Instituto de Previdência
Municipal de Altinópolis – IMPRAL.

 

Sob a perspectiva econômico-financeira, o RPPS obteve um resultado favorável de R$ 4.215.604,78, equivalente a 48,25%
das receitas do período, o que aumentou seu resultado financeiro de R$ 67.16 milhões em 31/12/21 para 74.97 milhões em 31/12/22.

No aspecto da rentabilidade financeira esperada para o exercício, ao final de 2022, expurgado o índice inflacionário, o
IMPRAL obteve rentabilidade real de 1,81%.

Suas reservas financeiras evoluíram de R$ 74.96 milhões em 31/12/2021 para R$ 82.79 milhões em 31/12/2022.

As despesas administrativas se deram dentro dos limites autorizados pela norma.

O IMPRAL é detentor da Certidão de Regularidade Previdenciária.

A Fiscalização atestou que as atividades desenvolvidas no exercício foram compatíveis com os objetivos legais da Entidade.

 

Destaco que, a título de regulamentação do artigo 8º-B da Lei Federal n. 9.717/1998, vigia inicialmente a Portaria SPS n.
9.907/2020, cujos requisitos quanto aos antecedentes e aqueles relacionados à certificação encontravam-se dispostos nos artigos 3º e 4º

daquela norma [12].

Neste ínterim foi editada a Resolução CMN n. 4.693/2021 (vigência a partir de 03/01/2022, art. 31), que endureceu as regras
no que tange àqueles considerados como responsáveis pela gestão do RPPS e, em extensão, aos participantes do processo decisório de
investimentos consoante disposto no artigo 1º, § 2º, in verbis:

“Art. 1º Os recursos dos regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios nos termos da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, devem ser aplicados conforme
as disposições desta Resolução.
(...)
§ 2º Para assegurar o cumprimento dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Resolução, os responsáveis pela
gestão do regime próprio de previdência social e os demais participantes do processo decisório dos
investimentos deverão comprovar experiência profissional e conhecimento técnico conforme requisitos
estabelecidos nas normas gerais desses regimes.” (grifei)

 

Os parágrafos 4º e 5º do artigo adrede reproduzido delimitam quem são os responsáveis pela gestão no que toca à
aplicação dos recursos:

“§ 4º Entendem-se por responsáveis pela gestão, para fins desta Resolução, as pessoas que participam do
processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos dos regimes próprios de
previdência social e os participantes do mercado de títulos e valores mobiliários no que se refere à distribuição,
intermediação e administração dos ativos aplicados por esses regimes.
§ 5º Incluem-se no rol de pessoas previstas no § 4º, na medida de suas atribuições, os gestores, dirigentes e
membros dos conselhos e órgãos colegiados de deliberação, de fiscalização ou do comitê de
investimentos do regime próprio de previdência social, os consultores e outros profissionais que participem do
processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos do regime próprio de
previdência social, diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica contratada e os agentes que participam da
distribuição, intermediação e administração dos ativos aplicados por esses regimes.” (grifei)

 

Com a superveniência da Portaria MTP n 1.467/2022, a matéria passou a ser disciplinada pelos artigos 76 a 80.

O artigo 283 da aludida Portaria, e em consonância com o Manual de Certificação Profissional (versão 1.2, de 01/12/2022),
estendeu os prazos para as certificações da maioria dos membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal, bem como pelo
responsável pela gestão das aplicações dos recursos e dos membros titulares do comitê de investimentos passará a valer a partir de
31/07/2024.

“4. PRAZOS PARA COMPROVAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO
A comprovação da certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS, membros titulares dos
conselhos deliberativo e fiscal e do responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS e membros
titulares do comitê de investimentos será mediante apresentação de certificação emitida por meio de processo
realizado por entidade certificadora, reconhecida pela Comissão do Pró-Gestão RPPS:



a) representante legal da unidade ou detentor da autoridade mais elevada da unidade gestora do RPPS, e da
maioria dos demais dirigentes, em 31 de julho de cada exercício, a iniciar-se em 2024;
b) maioria dos membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal, em 31 de julho de cada exercício, a iniciar-se
em 2024;"

 

A leitura conjugada destes dispositivos se dá no sentido de que, a regra geral quantos às qualificações necessárias
decorrem da Portaria MTP n. 14.467/2022. Entretanto, dos responsáveis pela gestão do RPPS bem como dos participantes do processo
decisório de investimentos, além das condicionantes gerais, são exigíveis a experiência profissional e conhecimento técnico compatíveis
(art. 1º, § 2º c/c §§ 4º e 5º da Resolução CMN n 4.693/2021.

Desta maneira, quanto aos membros de órgãos fracionários, cujas atribuições não guardam pertinência com o processo de
decisão de investimentos, o apontamento pode ser afastado, pois deles só seriam requeríveis os atestados de antecedentes e as
certificações, que ainda se encontram suspensas.

No entanto, com relação àqueles diretamente envolvidos na alocação e resgate dos recursos do regime previdenciário,
embora estejam também suspensas as certificações, sobre eles recai a necessidade de comprovação de experiência profissional e
conhecimento técnico compatível com as atividades a serem desempenhadas, conforme já reproduzi anteriormente.

Neste ponto, portanto, persiste o apontamento da Fiscalização. A matéria deve ser ressalvada.

Advirto ainda ao atual gestor que, com a superveniência da Resolução CMN n. 4.693/2021 ocorreu um endurecimento das
regras, uma vez que o conceito de quem sejam os “responsáveis pele gestão” sofreu uma ampliação (art. 1º, § 2º c/c §§ 4º e 5º), de
maneira que deverão ser adotadas medidas para a compatibilização da regra com os procedimentos da entidade, haja vista que tais
requisitos já se encontram vigentes, ficando sobrestada tão-somente as certificações, pelo prazo já mencionado alhures.

Deverá a Fiscalização, na próxima inspeção, aferir as providências adotadas pelo IMPRAL no sentido de dar cumprimento
às normas vigentes, independentemente da alteração da legislação local, uma vez que já existe norma em vigor disciplinando o tema.

 

Conquanto o IMPRAL ainda detenha margens relativamente confortáveis relacionadas à gestão do estoque de seus

capitais [13], desde 2018 o sistema previdenciário local, mesmo considerando o Valor Presente do Plano de Amortização, vem
apresentando sucessivos déficits a amortizar conforme ilustra a tabela a seguir:

Análises Atuariais 2016 2017 2018 2019 2020 202
Método de financiamento - capitalização PUC PUC PUC PUC Agregado Agreg

R.C.L. 59.392.179,98 53.340.104,92 58.358.138,80 64.036.054,71 67.935.907,75 76.113.8
[I] Resultado Atuarial Bruto (Ativos

Garantidores + Compensações
Financeiras - Reservas Matemáticas)

3.685.610,78 2.172.286,08 -3.935.926,87 -17.873.094,13 -19.243.737,72 -39.310.4

[II] Valor Presente do Plano de
Amortização

4.644.250,80 5.285.741,24 5.285.741,24 5.304.322,33 5.302.772,49 14.661.6

[III] = [I] - [II] Déficit a Amortizar 0,00 0,00 -12.568.771,80 -12.568.771,80 -13.940.965,23 -24.648.7

 

Indagado o Instituto – em despacho datado de 10/10/2023 (evento 37) sobre as providências adotadas, alegou a defesa ter
adotado medidas visando à garantia do equilíbrio financeiro e atuarial, aguardando, inclusive, a aprovação de um novo Projeto de Lei
Complementar.

Todavia, analisando a documentação trazida se constata que – a despeito da reavaliação atuarial 31/12/2022 ter sido
finalizada em 09/02/2023 (evento 47.9) – somente em 26/10/2023 é que foi protocolizado o Ofício n. 46/2023, apresentando ao Executivo
a minuta do Projeto de Lei com vistas ao equacionamento do déficit atuarial detectado na reavaliação atuarial data-base 31/12/2022
(evento 47.4).

Houve, portanto, a provocação do Executivo, pelo gestor do RPPS, apenas após questionamento desta Corte. Enquanto
isso o déficit atuarial se avolumava.

A omissão do gestor inobservou o disposto no artigo 54 da Portaria MTP n. 1.467/2022, considerando a determinação legal
de que seja exigível até 31 de dezembro do exercício seguinte ao da data-base da reavaliação, considerado neste prazo ainda o princípio
tributário da noventena (§ 1º):

“Art. 54. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de cada exercício que
indicar a necessidade de majoração das contribuições deverá ser implementado por meio de lei do ente federativo
editada, publicada e encaminhada à SPREV e ser exigível até 31 de dezembro do exercício seguinte.
§ 1º O ente federativo deverá atentar para os prazos relativos ao processo legal orçamentário, e em caso de
majoração das contribuições, a lei deverá ser publicada em prazo compatível com a anterioridade de que trata o
inciso I do caput do art. 9º.”

 

Ressalvo, portanto, o tema.



Quanto aos servidores cujos benefícios não tiveram respaldo em contribuição prévia, recomendo que a Autarquia elabore
estudo atuarial de maneira a verificar a viabilidade da segregação de massas, quer seja por meio da criação da massa financeira, quer
seja pela sua separação a título de “mantidos pelo Tesouro”, fazendo com que ao RPPS caiba a gestão previdenciária voltada à
acumulação de recursos com vistas à cobertura do fluxo de benefícios daqueles que efetivamente contribuíram para tal finalidade.

Tal procedimento, além de alocar cada grupo em seu devido lugar, tem grande potencial para amenizar os resultados
atuariais, o que se mostra ainda mais necessário em face dos sucessivos déficits apurados nos últimos cinco exercícios,
insuficientemente amortizados pelos planos aprovados.

 

Quanto aos fundos ilíquidos, faz-se necessário o constante monitoramento proativo dos processos de liquidação. Deverá a
Fiscalização averiguar as providências adotadas pelo IMPRAL, bem como a atuação dos órgãos fracionários na tarefa de
acompanhamento.

 

Em relação ao não atingimento da meta atuarial nos últimos cinco exercícios, é bem verdade que as condições político-
econômicas têm causado grande volatilidade e consequente impacto sobre a rentabilidade dos investimentos. Todavia, o próprio histórico
destas variações sinaliza no sentido de que as metas atuariais sejam acomodadas a patamares mais exequíveis e não apenas limitar-se
à fixação de uma taxa formal sabidamente inatingível.

 

Ao contrário do sustentado pela defesa quanto à desnecessidade de revisão do plano de amortização do déficit atuarial, os
dados reproduzidos na tabela acima apontam para o fato de que, mesmo com a aprovação das normas que estabelecem aportes para a
amortização do déficit, estas têm sido insuficientes para a cobertura total, remanescendo valores a descoberto crescentes, mesmo com a
mudança do método de financiamento. Tanto é assim que o atuário, em sua reavaliação atuarial 31/12/2022 (fls. 27 a 31), propõe três
cenários distintos para a revisão de um novo plano.

Quanto ao tema, já tive a oportunidade de ressalvá-lo, em face da inércia do gestor que, somente provocação desta Corte,
adotou as medidas de sua alçada.

 

Os valores transferidos a título de aporte pelos entes patrocinadores, aprovados nas respectivas normas, devem ser
cotejados pela Fiscalização com os valores nela previstos, a fim de que os planos de amortização não sejam meros atos formais, para dar
cumprimento às exigências do Ministério da Previdência e a consequente obtenção de CRP tão somente pela sua existência de fato, mas
de operacionalidade nula.

Da parte do IMPRAL necessário se faz que sejam realizadas segregadamente as apropriações contábeis dos valores
principais dos aportes e aqueles decorrentes de eventuais juros e correção monetária.

 

O reconhecimento contábil, nas demonstrações do exercício em exame, das provisões matemáticas do ano anterior é
prática que também deve ser revista pela entidade, sobretudo por resultarem no fato de que os dados transmitidos a esta Corte deixem
de espelhar a realidade, a materialidade e a representação fidedigna (itens 2.11 e 2.12 do CPC 00 – Estrutura Conceitual – R2). Alço o
tema ao campo das recomendações.

 

Reconheço que o método escolhido é uma prerrogativa do ente federativo juntamente com o profissional contratado, já que
tem impacto direto na velocidade de financiamento – ou seja, no ritmo de amortização dos déficits atuariais – e, consequentemente, nas
restrições orçamentárias impostas aos patrocinadores. Neste particular, portanto, não há que se realizar crítica à opção feita.

Os resultados, modificam, sob a perspectiva gerencial e operacional, os desencaixes dos fluxos de caixa. Todavia,
encontram amparo no que dispõe o item 50 da versão original do IPC-14 (Procedimentos Contábeis relativos aos RPPS), in verbis:

“50. A escolha do regime financeiro influi diretamente na forma do fluxo de ingressos para realização de
desembolsos com benefícios, possibilitando a acumulação ou não de recursos para cobertura das obrigações do
plano.” (grifos no original)

 

Embora legítima a adoção de diferentes formas de cálculo, destaco que o método selecionado também impacta o
passivo atuarial. Aqui, reproduzo os itens 58 e 59 do mesmo IPC-14 (versão original):

“58. O método de financiamento determina o “ritmo” de acumulação das reservas, impactando o passivo atuarial
potencialmente de diversas formas. Assim, o custeio poderá ser decrescente, estável ou crescente ao longo dos
anos futuros.
 
59. O dimensionamento da Provisão Matemática Previdenciária (PMP) é determinado por meio da diferença entre o
Valor Atual dos Benefícios Futuros (VABF) e o Valor Atual das Contribuições Futuras (VACF), ou seja, PMP = VABF
– VACF. Assim, deve-se estabelecer critérios sólidos e bem fundamentados para a escolha do método de
financiamento, dado sua interferência na PMP. Ademais, a escolha do método de financiamento é independente



da forma de mensuração dos custos (brutos) dos benefícios, ou seja, o método de financiamento não afetará o
VABF, mas apenas o VACF.”  (grifos meus)

 

A alteração do método implica no tratamento dos impactos – calcado no histórico das provisões antecedentes e sua
respectiva amortização. Não basta simplesmente mudar o método de financiamento buscando auferir menores valores de repasses pelas
patrocinadoras; há que se analisar em retrospectiva as consequências sobre o saldo a amortizar.

Posto isso, os resultados atuariais apresentados na avaliação atuarial não observaram o disposto na NBC TSP 15, de
31/10/2018, do seguinte teor:

“69.  A entidade DEVE utilizar o método de CRÉDITO UNITÁRIO PROJETADO para determinar o valor presente
das obrigações de benefício definido e o respectivo custo do serviço corrente e, quando aplicável, o custo do
serviço passado.” (grifos meus)

 

 

Tal premissa veio contemplada na recente revisão pela qual passou o IPC 14:

“50. Poderão ser utilizados outros métodos além daqueles elencados acima, desde que atendidos os requisitos
estabelecidos no § 1º do art. 31 (da Portaria MTP nº 1.467/2022).
51. Ressalta-se que a NBC TSP – 15 Benefícios a Empregados, dispõe que seja utilizado o método de
financiamento Crédito Unitário Projetado – PUC, portanto para fins de registros contábeis no ente o método de
financiamento adotado deve ser esse. Além disso a NBC TSP 15 ainda dispõe que as provisões matemáticas
previdenciárias sejam apuradas na avaliação atuarial, considerando-se todos os benefícios estruturados em regime
de capitalização. A fim de compatibilizar os aspectos contábeis e de gestão atuarial dos RPPS, entende-se que a
entidade poderá adotar um método de financiamento para fins de gestão, de acordo com o estabelecido pelo citado
regulamento do Ministério de Estado do Trabalho e Previdência, e evidenciar tal fato em notas explicativas e contas
de controle (grupo 7.9.5 e 8.9.5 do PCASP Estendido), inclusive demonstrando os efeitos e o impacto de tal fato
comparativamente ao método PUC. Desta forma, se a unidade gestora do RPPS adotar um método de
financiamento atuarial diferente do PUC, então a demonstração consolidada do ente deverá ser ajustada
sentido, deve haver evidenciação caso alguma parte da provisão matemática não reflita integralmente o
cálculo dos benefícios estruturados em capitalização.
52. Portanto, a forma de contabilização estabelecida pela NBC TSP 15 demonstra o cálculo do valor presente
da obrigação de benefício definido, calculado pelo método de financiamento PUC, onde a provisão
matemática equivale à diferença entre o VABF e o VACF.” (grifos meus)

 

Todo este aparato normativo tem como objetivo a possibilidade de que os resultados atuariais guardem um histórico de
comparabilidade (item 2.27 do CPC 00 Estrutura Conceitual – R2). Não o fazer é equivalente a aferir medidas utilizando-se de escalas
distintas e tentar cotejá-las sem se atentar para a diferença inerente às próprias escalas.

Portanto, os números dispostos na DRAA, reproduzidos no item D.5 do relatório da Fiscalização, devem ser vistos com
cautela e, de igual maneira, contaminam os resultados econômico e patrimonial do exercício.

A entidade de previdência, portanto, não atendeu ao disposto na NBC TSP 15 e no IPC-14, anteriormente reproduzidos.

Por não ter sido objeto do contraditório e da ampla defesa, recomendo à Entidade Previdenciária a observância das normas
vigentes quanto às alterações de método de financiamento, que, embora não vedadas, têm disciplinamento específico quanto à
apropriação das reservas (ou provisões) matemáticas, as quais já eram obrigatórias desde a vigência da NBC TSP 15 e atualmente
reforçadas com a revisão do IPC-14 e ganham reforço com as mudanças havidas no PCASP Estendido 2023. Deverá, ainda, na hipótese

de utilizar-se de método diverso do PUC, observar o disposto nos artigos 31, § 1º e art. 32, ambos da Portaria MTP 1.467/2022[14].

Determino à Fiscalização que averigue as medidas adotadas visando à adequação dos procedimentos do RPPS à norma de
regência.

 

No que toca à matéria tratada no expediente encartado neste processado (TC-11493/989/23), destaco a informação da
zelosa Fiscalização, atinente ao Fundo Brazilian Graveyard and Death Care Services Fundo de Investimento Imobiliário, no sentido do
investimento inicial, dos resgates realizados, e dos retornos obtidos (fls. 13/15). Não foram detectadas movimentações financeiras
(investimentos ou resgates) no exercício em exame. Reforço a recomendação exarada quanto às providências adotadas em relação aos
fundos ilíquidos.

Já quanto ao Fundo Infinity Institucional Fundo de Investimento Multimercado, detectou a equipe técnica a realização de
resgate da totalidade dos recursos aportados no ano de 2019 e inexistindo outros investimentos a ele ligados desde então.  Constata-se,
pois, não haver reflexos sobre o exercício em exame.

Restrito aos limites de atuação desta Corte de Contas, portanto, e jungido ao princípio da anualidade das contas,
remanesce, portanto, somente a recomendação adrede exarada.

Oficie-se ao Ilustre subscritor do expediente em epígrafe, encaminhando-lhe cópia desta decisão e do relatório da
Fiscalização para ciência e a adoção das providências que entender pertinentes.

 

As contas em apreciação merecem, sob ressalvas, o beneplácito desta Corte.



Por todo o exposto, considerando o contido nos autos, com supedâneo na Constituição Federal, art. 73, § 4º e na Resolução
TCESP n. 02/2021, JULGO REGULARES COM RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES as contas do exercício de 2022 do Instituto de
Previdência Municipal de Altinópolis – IMPRAL, nos termos do art. 33, inciso I e II, c/c art. 35, ambos da Lei Complementar Estadual nº
709/93.  Quito os responsáveis.

Advirto que a manutenção do status quo, sem as devidas correções – inclusive em sede de recomendação, poderá ensejar
não só a aplicação de sanção pecuniária ao gestor – nos termos do artigo 104 da LCE 709/93 – mas também o eventual
encaminhamento das informações ao Ministério Público Estadual para a eventual apuração de responsabilidades.

Excetuo os atos pendentes de julgamento por este Tribunal.

Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da
decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se por extrato.

Ao Cartório do Corpo de Auditores para:

1. Publique-se;
2. Certificar o trânsito em julgado;
3. Oficiar ao subscritor do eTC-11439/989/23, encaminhando-lhe cópia desta sentença e do relatório da Fiscalização.

Após, ao arquivo.

CA, em  27 de novembro de 2023.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
AUDITOR

 

 

 

 

 

 

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença referida, considerando o contido nos autos, com supedâneo na Constituição Federal,
art. 73, § 4º e na Resolução TCESP n. 02/2021, JULGO REGULARES COM RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES as contas do exercício
de 2022 do Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis – IMPRAL, nos termos do art. 33, inciso I e II, c/c art. 35, ambos da Lei
Complementar Estadual nº 709/93.  Quito os responsáveis. Advirto que a manutenção do status quo, sem as devidas correções –
inclusive em sede de recomendação, poderá ensejar não só a aplicação de sanção pecuniária ao gestor – nos termos do artigo 104 da
LCE 709/93 – mas também o eventual encaminhamento das informações ao Ministério Público Estadual para a eventual apuração de
responsabilidades. Excetuo os atos pendentes de julgamento por este Tribunal.  Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. Publique-se.

CA, em  27 de novembro de 2023.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
AUDITOR

[01] SUFICIÊNCIA FINANCEIRA: Tem por objetivo avaliar o grau de cobertura das despesas do RPPS pelas receitas do regime. Corresponde à razão
do valor anual de receitas pelo valor anual das despesas previdenciárias. INTERPRETAÇÃO: quanto maior, melhor.
 
[02] ACUMULAÇÃO DE RECURSOS: Visa avaliar a capacidade do RPPS de acumular recursos para o pagamento dos benefícios previdenciários.
Corresponde à razão do acréscimo ou decréscimo anual das aplicações de recursos pelo total das despesas previdenciárias do
ano. INTERPRETAÇÃO: quanto maior, melhor.
 
[03] COBERTURA DOS COMPROMISSOS PREVIDENCIÁRIOS: Visa avaliar a solvência do plano de benefícios. Corresponde à razão das provisões
matemáticas previdenciárias pelo das aplicações financeiras e disponibilidades do RPPS. INTERPRETAÇÃO: quanto menor, melhor.
[04] “O art. 77 da Portaria MF nº 464, de 2018, previu que os RPPS seriam segmentados, para fins de aplicação de supervisão prudencial, por perfil
de risco atuarial, atualizado anualmente, por meio de matriz de risco que considere o porte do regime e as informações constantes do CADPREV e do
SICONFI. O § 1º desse artigo estabeleceu que o perfil de risco dos RPPS basear-se-ia no ISP-RPPS e no Pró-Gestão RPPS. Por sua vez, a Instrução
Normativa SPREV nº 01, de 2019, passou a prever de forma mais expressa que a matriz do perfil de risco atuarial será baseada no ISP-RPPS e
utilizará os grupos relacionados ao porte dos RPPS definidos para esse indicador.
Art. 14 da Portaria nº 14.762/2020: Perfil Atuarial I: os RPPS com classificação D no ISP-RPPS; Perfil Atuarial II: os RPPS com classificação C no ISP-
RPPS; Perfil Atuarial III: os RPPS com classificação B no ISP-RPPS; Perfil Atuarial IV: os RPPS com classificação A no ISP-RPPS.” Fonte: Relatório
do Indicador de Situação Previdenciária 2022/2021.

http://www.tce.sp.gov.br/
http://www.tce.sp.gov.br/


 
[05] Os valores apropriados em contas de provisões matemáticas dos benefícios concedidos e a conceder, em 31/12/2022, são afetos à competência
31/12/2021.
 
[06] Idem anterior.
 
[07] Rentabilidade real = [1+rentabilidade nominal) / (1+IPCA período)] -1 
 
[08] Os resultados aqui constantes foram extraídos das respectivas reavaliações atuariais datas-base 31/12/2021 e 31/12/2022. Entretanto, seu
cálculo se mostra incorreto, em razão do método de financiamento adotado, conforme será explanado em tópico próprio da decisão.
 
[09] Confronta as contribuições repassadas com os benefícios pagos.
 
[10] https://impral.com.br/
 
[11] “Art. 53. O envio à SPREV do Relatório de Análise das Hipóteses, a cada 4 (quatro) anos, como anexo ao Relatório da Avaliação Atuarial do
exercício seguinte, deverá observar os seguintes marcos temporais:
I - 31 de julho de 2023, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2022, para os RPPS classificados no grupo Porte Especial do
ISP-RPPS; II - 31 de julho de 2024, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2023, para os RPPS classificados no grupo
Grande Porte do ISP-RPPS; e III - 31 de julho de 2025, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2024, para os RPPS para
os RPPS classificados no grupo Médio Porte do ISP-RPPS.” (grifo nosso)
 
[12] “CAPÍTULO II - DOS REQUISITOS RELATIVOS AOS ANTECEDENTES
Art. 3º Os dirigentes da unidade gestora, os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS deverão comprovar,
conforme previsto no inciso I do art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, como condição para ingresso ou permanência nas respectivas funções, não terem
sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64,
de 18 de maio de 1990.
§ 1º A comprovação de que trata o caput será realizada a cada 2 (dois) anos, contados da data da última validação, e observará o seguinte:
I - no que se refere à inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos previstos no inciso I do art. 1° da Lei Complementar nº 64, de
1990, a comprovação será efetuada por meio de apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça
Federal competentes;
II - no que se refere aos demais fatos constantes do inciso I do art. 1° da Lei Complementar n° 64, de 1990, a comprovação será feita mediante
declaração de não ter incidido em alguma das situações ali previstas, conforme modelo constante do Anexo I desta Portaria.
§ 2º Ocorrendo quaisquer das situações impeditivas a que se refere o caput, as pessoas aí mencionadas deixarão de ser consideradas como
habilitadas para as correspondentes funções desde a data de implementação do ato ou fato obstativo.
§ 3° A autoridade do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS competente para apreciar o atendimento aos requisitos previstos no caput
verificará a veracidade das informações e autenticidade dos documentos a ela apresentados, adotando as demais providências para cumprimento das
disposições deste artigo.
 
CAPÍTULO III - DOS REQUISITOS RELATIVOS À CERTIFICAÇÃO
Seção I - Da certificação para exercício na unidade gestora do RPPS
Art. 4º Os dirigentes da unidade gestora do RPPS, o responsável pela gestão dos recursos e os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do
comitê de investimentos, como condição para ingresso ou permanência nas respectivas funções, comprovarão possuir certificação, conforme previsto
no inciso II do art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, a qual será emitida por meio de processo realizado por instituição certificadora reconhecida na forma
do art. 8º desta Portaria.
§ 1º São 4 (quatro) os tipos de certificação:
I - certificação dos dirigentes da unidade gestora do RPPS;
II - certificação dos membros do conselho deliberativo;
III - certificação dos membros do conselho fiscal;
IV - certificação do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos do RPPS.
§ 2º A Comissão de que trata o art. 8º discriminará os conteúdos mínimos dos temas previstos no Anexo II, dentre outros temas que venha a
contemplar, para cada tipo de certificação, alinhando-os aos requisitos técnicos necessários ao exercício da correspondente função, podendo graduá-
los, se for o caso, em níveis básico, intermediário e avançado.”
 
[13] A Gestão do Estoque de Capitais mensura, na linha do tempo, o momento em que as reservas financeiras deixam de ser suficientes para a
cobertura dos benefícios. Tais valores são obtidos a partir das projeções atuariais para o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO),
págs. 58 e 59 da reavaliação atuarial data-base 31/12 do exercício em exame.
 
[14] “ Art. 31 (...)
§ 1º Poderão ser utilizados outros métodos, além daqueles previstos neste artigo, desde que:
I - apresentem nível de formação de reservas superior ao método do Crédito Unitário Projetado;
II - possam ser inteiramente caracterizados conforme critérios estabelecidos no Anexo VI; e
III - sejam submetidos à aprovação da SPREV com todas as formulações necessárias e pertinentes para identificação do novo modelo.
(...)
Art. 32 Em caso de alteração do método de financiamento utilizado nas avaliações atuariais:
I - a unidade gestora deverá cientificar o conselho deliberativo do RPPS;
II - deverá ser encaminhada à SPREV a justificativa técnica de substituição da NTA;
III - a motivação e os seus impactos deverão constar do Relatório da Avaliação Atuarial; e
IV - exceto em caso de sua aprovação prévia pela SPREV, o plano de custeio do RPPS somente poderá ser reduzido em decorrência dessa alteração
caso o método a ser alterado tenha sido utilizado, no mínimo, nos últimos 3 (três) exercícios e sejam observados os parâmetros previstos no art. 65.”
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